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 MARINHA

Instituto Hidrográfico

Aviso (extracto) n.º 7645/2010
Devidamente homologada por despacho do Vice -almirante Director-

-geral do Instituto Hidrográfico Agostinho Ramos da Silva, de 8 de 
Abril de 2010, torna -se pública a lista unitária de ordenação final dos 
candidatos do procedimento concursal comum para recrutamento de 
um técnico superior por tempo indeterminado, publicado pelo aviso 
n.º 18536/2009, de 21 de Outubro.

Candidatos aprovados:
1.º José Paulo dos Santos Ferreira Pinto — 16,42

Candidatos excluídos:
Alexandra Silva Marques (a) (b)
Bruno Alexandre Baião Bravo (a) (b)
Igor Zara Ferreira Alves Castro Moreira (d)
Lourenço Vaz Gil Lopes (c)
Miguel António Garcia Rodrigues Sobreira (d)
Paula Rute Varela Matono Boino Santos (a) (b)
Rita Luísa Jesus Soares (d)
Rodrigo Manuel Alves Mariano (a)(b)
Sílvia Caldeira Martins (d)

(a) O candidato não apresenta o formulário de candidatura obriga-
tório;

(b) O candidato não apresentou a documentação exigida;
(c) O candidato obteve valoração inferior a 9,5 valores na prova 

teórica de conhecimentos;
(d) O candidato não compareceu ao método de selecção

Instituto Hidrográfico, 12 de Abril de 2010. — O Chefe do Serviço 
de Pessoal, José Manuel Fialho Lourenço, capitão -tenente SEH.

203135059 

 EXÉRCITO

Comando do Pessoal

Declaração de rectificação n.º 743/2010
Por ter saído com inexactidão o despacho n.º 5408/2010, publicado 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 59, de 25 de Março de 2010, a 
p. 15210, rectifica -se que onde se lê «Tenente -coronel Paulo Jorge 
da Cruz Lourenço» deve ler -se «Tenente -coronel Paulo José da Cruz 
Lourenço».

30 de Março de 2010. — O Ajudante-General do Exército, Eduardo 
Manuel de Lima Pinto, tenente -general.

203133941 

 Despacho n.º 6763/2010
1. Ao abrigo do disposto no n.º 4 do Despacho 3686/2010, de 27 de 

Janeiro, do General Chefe do Estado -Maior do Exército, publicado no 
Diário da República, 2ª Série, n.º 41, de 01 de Março, subdelego no 
Coronel TIR INF Luis Filipe Tavares Nunes, Director de Administração 
de Recursos Humanos, a competência em mim delegada para a prática 
dos seguintes actos:

a. Nomear, colocar, transferir militares, até ao posto de MAJOR, 
inclusive, e de pessoal militarizado, em território nacional, com excep-
ção dos Oficiais e Sargento -Mor no meu Gabinete e Estado -Maior do 
Comando do Pessoal;

b. Nomear militares para a frequência de cursos, tirocínios e estágios 
nacionais, excepto para o Curso de Promoção a Oficial General, Estágio 
de Comandantes e Curso de Estado -Maior;

c. Promover e graduar militares por diuturnidade e antiguidade nas 
diversas categorias;

d. Autorizar trocas de colocação e prorrogação de deslocamentos aos 
militares, até ao posto de Major inclusive;

e. Autorizar requerimentos de mudança de Guarnição Militar de 
Preferência;

f. Autorizar pedidos de demora na apresentação de militares, até ao 
posto de Capitão inclusive;

g. Averbar cursos, estágios e especialidades normalizadas a militares;
h. Averbar aumentos de tempo de serviço;

i. Aprovar a lista de antiguidades de pessoal militarizado e civil;
j. Autorizar a passagem à reserva de Oficiais e Sargentos nos termos 

das alíneas a) e c) do art. 152° do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR);

k. Autorizar a passagem à reforma de militares nos termos das alí-
neas a), b) e c) do n.º 1 do art. 159º do EMFAR, bem como nos termos 
do n.º 3 do mesmo artigo;

l. Promover a passagem à reforma extraordinária de militares nos 
termos do art. 160º do EMFAR;

m. Decidir sobre requerimentos de militares na situação de reserva, 
até ao posto de Tenente -coroneL inclusive, para voltarem à efectividade 
de serviço, de acordo com as normas em vigor;

n. Decidir sobre requerimentos de militares, excepto Oficiais Generais, 
na situação de reserva para continuarem na efectividade de serviço, de 
acordo com as normas em vigor ou para desistirem da continuidade na 
efectividade antes do termo do prazo concedido;

o. Decidir sobre requerimentos de militares que solicitem informação 
relativa os respectivos processos de promoção;

p. Autorizar a emissão de Bilhetes de Identidade Militar, de Cartões de 
Identificação Militar, de Cartas -patentes, excepto de Oficiais Generais 
e de Diplomas de encarte das promoções;

q. Nomear militares até ao posto de SARGENTO -CHEFE, a ceder 
para o exterior do Exército em condições já regulamentadas;

r. Autorizar o adiamento da frequência de cursos de promoção dos 
Sargentos, nos termos do art. 197° do EMFAR;

s. Equivalência de condições de promoção de Sargentos;
t. Nomear militares e funcionários do MPCE para júris de concursos 

diversos e para provas de selecção;
u. Conceder licença registada aos Sargentos e praças dos QP, nos 

termos do art. 204º do EMFAR e aos sargentos e praças RV/RC, nos 
termos dos Artºs 308º e 313º do EMFAR;

v. Conceder licença ilimitada ao pessoal militarizado;
w. Autorizar a matrícula em cursos civis aos militares, excepto Oficiais 

Generais, sem prejuízo para o serviço;
x. Autorizar o exercício de funções de natureza civil aos militares, 

excepto Oficiais Generais, sem prejuízo para o serviço;
y. Autorizar a admissão de militares em Regime de Voluntariado (RV) 

e Regime de Contrato (RC) e bem assim, a prorrogação e cessação da 
prestação de serviço com excepção das situações previstas no art. 300º, 
n.º 3, alíneas e) e f) do (EMFAR);

z. Autorizar o concurso e alistamento nas Forças de Segurança de 
militares em RV e RC;

aa. Nomear pessoal do MPCE, excepto das carreiras de técnico su-
perior ou equivalente;

bb. Accionar os concursos de pessoal do MPCE, com excepção dos 
respeitantes ás carreiras de técnico superior ou equivalente, depois de 
aprovada a sua abertura;

cc. Promover pessoal militarizado;
dd. Mudança de colocação, no âmbito de Exército, de pessoal milita-

rizado e civil, excepto técnicos superiores ou equivalente;
ee. Conceder licença sem vencimento ao pessoal do MPCE;
ff. Autorizar a modificação da relação jurídica de emprego do pessoal 

civil, nas suas diversas modalidades, excepto para pessoal das carreiras 
de técnico superior ou equivalente;

gg. Propor a apresentação à Junta Médica de pessoal do MPCE;
hh. Autorizar a abertura dos concursos internos condicionados, de pes-

soal militarizado e civil, excepto para técnicos superiores ou equivalentes;
ii. Averbar cursos e estágios a pessoal do MPCE e militarizado;
jj. Homologar os pareceres de juntas de pessoal deficiente;
kk. Autorizar a apresentação à JHI dos militares e do pessoal do 

MPCE e militarizado;
ll. Apreciar requerimentos e reclamações respeitantes à lista de anti-

guidades de pessoal civil;
mm. Confirmar as condições de progressão de pessoal militarizado 

e civil;
nn. Autorizar a prática de todos os actos respeitantes ao regime de 

trabalho a tempo parcial a conceder ao pessoal do MPCE;
oo. Autorizar a acumulação de funções de pessoal do MPCE, excepto 

técnicos superiores ou equivalente;
pp. Autorizar a passagem à aposentação de pessoal do MPCE;
qq. Autorizar a emissão do termo de posse ou de aceitação de pessoal 

militarizado e civil do Exército;
rr. Homologar os pareceres da CPIP/DS sobre à definição e verificação 

do nexo causal entre o serviço e os acidentes ou doenças ocorridos no 
continente e regiões autónomas, excepto nos casos em que tenha ocorrido 
a morte ou o desaparecimento da vítima, e determinar o envio dos respec-
tivos processos à entidade competente para proferir a decisão final;

ss. Apreciar a transferência de obrigações militares de pessoal na 
disponibilidade;

tt. Autorizar o alistamento nas Forças de Segurança a militares na 
disponibilidade;




